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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUATINS 

LEI N°. 254, DE 13 DE ABRIL DE 2020. 

Acrescenta yoga no cargo Visitador 
do Pro grama Criança Fe/iz (PCF) no 
Anexo Ünico do art. 1 0  do Lei 
Municipal n o. 248, de 2711212019, e dá 
outras pro vidéncias. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAGUATINS, ESTADO DO TOCANTINS, faz 
saber que a Cômara Municipal aprovou e sanciona a seguinte lei: 

Art. 1 0  Acrescenta yoga no cargo Visitador do Programa Crianca Feliz 
(PCF) no Anexo Unico do art. 10  da Lei Municipal n°. 248, de 27/12/2019. 

CARGA VENCIMENTOS 
HORARIA VAGAS R$ _J 

Visitador do Programa Crianca Feliz (PCF) 40 hrs 04 1 .045,0O 

Parágrafo Unico. A contratação Temporária de mais 04 Visitador do 
Programa Criança Feliz (PCF), se em razão do necessidade de atender todo 
o municIpio, inclusive a zona rural, conforme Termo de Aceite do Ata 71 do 
Resolução 3- Aditivo SUAS. 

Art. 20  As despesas decorrentes do presente lei correrão a conta dos 
dotaçöes orcamentárias consignadas 00 Fundo Municipal de Satjde. 

Art. 30  Esta lei entra em vigor no data de sua publicação. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ITAGUATINS, em Itaguatins, Estado 
do Tocantins, aos 13 dias do mês de abril do ono de 2020. 

Maria IvoneØ 	' S Barreto 
Prefeb Municipal 

CERTIDAO DE PuBLIcAcAo 
CERTIFICO que, nesta data, afixei urna 'ia do presente no p/aai 
desta Prefeitura Municipal. 

Itaguatins - TO, 13/04/2020. 

LetIcia 	e ra fta Apinagé 
Secretária de Administraço 

Praca Florlano Moroes, s/n - Centro. Itaguatins-TO CEP: 77.920-000 E-mail: prefltaguatins@gmail.com  


